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Resolução CNRH nº 58/2006

Aprova o PNRH com horizonte temporal até 2020.

Art. 2º A Agência Nacional de Águas - ANA deverá elaborar anualmente, bem como dar

publicidade, ao relatório denominado “Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil”, cujo

conteúdo mínimo será definido em resolução do Conselho Nacional de Recursos Hídricos,

proposta por sua Secretaria-Executiva.

Art. 3º A Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, em

articulação com a Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos -CTPNRH e apoio

da ANA, deverá proceder à revisão do Plano Nacional de Recursos Hídricos a cada quatro

anos, para orientar a elaboração dos Programas Plurianuais - PPAs federal, estaduais e distrital

e seus respectivos orçamentos anuais.

1o A revisão do Plano Nacional de Recursos Hídricos de que trata este artigo

contemplará os volumes descritos nos incisos II, III e IV do art. 1o desta Resolução.

Art. 4º O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, mediante proposta de sua

Secretaria - Executiva, estabelecerá critérios para o processo de avaliação e aprovação das

revisões do Plano Nacional de Recursos Hídricos, observado o princípio da participação, com

fundamento na Lei no 9.433, de 1997, da Política Nacional de Recursos Hídricos.
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